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Anotações:

➢ DA LEGALIDADE/CONSTITUCIONALIDADE DA VERBA

INDENIZATÓRIA

A verba indenizatória é o ressarcimento de despesas relacionadas ao

exercício de um mandato político. Liberada mediante requerimento e

comprovação de gastos, referido numerário destina-se aos vereadores

que tiveram custos ligados ao cargo.

Desse modo, esses valores, legalmente regulamentados, têm por

finalidade recompor os gastos realizados em prol do mandato, e não se

confundem com o subsídio que o Parlamentar percebe pela

contraprestação de sua atividade fim - o múnus público para o qual foi

eleito.
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Anotações:

DECISÃO DA 5ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MS

Decisão proferida em 2018, no julgamento dos autos de n. 0900362-
71.2017.8.12.0001 (Ação Civil Pública intentada pelo Ministério Público Estadual),
onde reconheceu a legalidade do pagamento da verba indenizatória aos
vereadores da Câmara Municipal de Campo Grande:

(...)

A Constituição Federal autoriza o recebimento de verbas de
caráter indenizatório, as quais, junto com o pagamento do
subsídio, não estão limitadas ao teto constitucional. O que se
veda é a cumulação de duas verbas de natureza salarial. Não,
contudo, de uma verba de natureza salarial (que é o subsídio) e
outra de natureza distinta, como a indenizatória. Tal é a redação
do artigo 37, § 11, da CF, que estabelece que "não serão computadas,
para efeito dos limites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput
deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei". (...)
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Anotações:

RESOLUÇÃO  
CÂMARA)
(...)

N. 1.109/2009 (REGIMENTO INTERNO DA

Art. 26. A Mesa Diretora é órgão de direção dos trabalhos legislativos e administrativos da  
Câmara.

Art. 27. É da competência privativa da Mesa Diretora:

II - na parte administrativa:

a)elaborar a proposta orçamentária anual da Câmara a ser incluída no orçamento do
Município;

b)baixar ato para alterar dotação orçamentária com recursos destinados às
despesas da Câmara, bem como atos regulamentadores vinculados às suas
atividades e de seus Membros.
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Anotações:

➢ A PRÓXIMA ETAPA APRESENTAREMOS
OS REQUERIMENTOS QUE
COMPÕEM OS ATOS 27 E 28/2017
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Anotações:

➢ATO 027/2017

➢REQUERIMENTO PADRÃO
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Anotações:
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➢ ANEXO 1: CAPA

➢ATO 027/2017

➢REQUERIMENTO PADRÃO
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Anotações:

➢ ANEXO 2: DETALHAMENTO

DATA DA 
EMISSÃO RAZÃO SOCIAL
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Anotações:

➢ ANEXO 3: DETALHAMENTO COMBUSTÍVEL...
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Anotações:
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Despesas
1) Locação de carros para locomoção, no perímetro urbano, do

Parlamentar e de assessores vinculados ao seu gabinete.

- Contrato (mensal/semestral/anual) – dados veículos, período
utilização, valores;

- Recibo/Nota Fiscal – valor/comprovante pagamento;

- Orientamos que o seguro do veículo locado esteja incluso nos
valores/contrato, uma vez que NÃO é permitido qualquer
ressarcimento com avarias no veículo;

- Atentar-se Instrução Normativa nº04 de 11/03/19 (DIOGRANDE
nº5.520 – 15/03/2019);

“Art. 3º Todos os serviços ajustados pelos vereadores, com exceção do aluguel de veículos (art. 2°, alínea b), que
tenham lapso temporal superior ao período de um mês com mesma empresa/fornecedor e cujo ressarcimento se dará
por meio dos Atos n. 27 e 28, ambos de 2017 – Verba Indenizatória, deverão ser formalizados por instrumento de
contrato escrito e assinado pelas partes, o qual deverá trazer em seu bojo detalhadamente os serviços executados e
demonstrar enquadramento com a atividade parlamentar. § 1º Para fins de solicitação do reembolso da contratação
prevista no caput deverá a mesma estar acompanhada de relatório detalhado que justifique a finalidade do serviço
contratado e seu efetivo enquadramento com a atividade parlamentar.”
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Anotações:
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2) Combustíveis, lubrificantes, estacionamento e limpeza veicular.

- Identificação das placas dos veículos abastecidos e/ou demais serviços, no cupom fiscal
e/ou notas fiscais;

- O veículo autorizado para abastecimento e/ou demais serviços, deverá constar no
Cadastro Registro veículos;

- Atentar-se alteração do Ato da Mesa n. 027/2017 (DIOGRANDE nº5.503 – 27/02/2019)

3) Material de Expediente, impressos e outros materiais de consumo, locação de móveis e
equipamentos.

CUPOM FISCAL: 
ORIGINAL COM CÓPIA 
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Anotações:
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4) Telefonia.

- Os números telefônicos devem estar registrados no Cadastro de Telefonia;

- Declaração utilização números cadastrados para fins das atividades
parlamentares;

- Atentar-se alteração do Ato da Mesa n. 027/2017 (DIOGRANDE nº5.503 –
27/02/2019);
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Anotações:

➢ OBSERVAÇÕES
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• CONTA TELEFÔNICA:
• Detalhada;

• Não é passível de
ressarcimento:

• Encargos financeiros (juros,
multas);

• Aplicativos (música, vídeos...);
• Parcelamento de aparelho;

IMPORTANTE
Período de Uso:

Dentro da atual legislatura
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Anotações:
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5) Aquisição de livros e assinaturas de jornais, revistas e serviços de provedores de
Internet, aquisição ou locação de software, serviços postais, assinatura de
publicações, TV a cabo ou similar, acesso a internet e extração de cópias
reprográficas, digitais e similares.

- Provedores internet, aquisição ou locação software: contrato, Recibo e/ou Nota Fiscal;

6) Despesas com realização de seminários e outros eventos de interesses públicos,
promovidos pelo Vereador, no âmbito do município de Campo Grande (MS).
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Anotações:
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7) Serviços gráficos.

Atentar-se Instrução Normativa nº04 de 11/03/2019 – Art.3º/Art.4º (DIOGRANDE
nº5.520 – 15/03/2019)

“Art. 3º Todos os serviços ajustados pelos vereadores, com exceção do aluguel de veículos (art. 2°,
alínea b), que tenham lapso temporal superior ao período de um mês e cujo ressarcimento se dará por
meio dos Atos n. 27 e 28, ambos de 2017 – Verba Indenizatória, deverão ser formalizados por
instrumento de contrato escrito e assinado pelas partes, o qual deverá trazer em seu bojo
detalhadamente os serviços executados e demonstrar enquadramento com a atividade parlamentar. §
1º Para fins de solicitação do reembolso da contratação prevista no caput deverá a mesma estar
acompanhada de relatório detalhado que justifique a finalidade do serviço contratado e seu efetivo
enquadramento com a atividade parlamentar.”

- NÃO é permitido: confecção de agendas, cartões festivos, calendários e similares.

8) Divulgação de Atividade Parlamentar.

Atentar-se Instrução Normativa nº04 de 11/03/2019 – Art.3º/Art.4º (DIOGRANDE
nº5.520 – 15/03/2019)
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Anotações:

➢ATO 028/2017

➢REQUERIMENTO PADRÃO
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Anotações:
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➢ ANEXO 1: CAPA
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Anotações:

➢ ANEXO 2: DETALHAMENTO
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Anotações:
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-ATENTAR-SE Instrução Normativa nº 04 de 11/03/2019 (DIOGRANDE nº 5520 –
15/03/2019)

“Art. 3º Todos os serviços ajustados pelos vereadores, com exceção do aluguel de
veículos (art. 2°, alínea b), que tenham lapso temporal superior ao período de um
mês com mesma empresa/fornecedor e cujo ressarcimento se dará por meio dos
Atos n. 27 e 28, ambos de 2017 – Verba Indenizatória, deverão ser formalizados
por instrumento de contrato escrito e assinado pelas partes, o qual deverá trazer
em seu bojo detalhadamente os serviços executados e demonstrar
enquadramento com a atividade parlamentar. § 1º Para fins de solicitação do
reembolso da contratação prevista no caput deverá a mesma estar
acompanhada de relatório detalhado que justifique a finalidade do serviço
contratado e seu efetivo enquadramento com a atividade parlamentar.”
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Anotações:
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Atesto que foi executado o serviço especializado
EM ___/___/____

RESPONSÁVEL ________________________
CARGO/FUNÇÃO

Recebi do Vereador a quantia X pelo serviço prestado;
Assinado: prestador de serviço

Atesto nos documentos 
fiscais assinado pelo(a) 
Vereador(a) ou Chefe 
de Gabinete

Quitação pode ser recibo, 
cupom fiscal, comprovante do 
cartão de crédito ou declaração 
assinada pelo prestador de 
serviço 

➢OBSERVAÇÕES
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Anotações:

DEMAIS ORIENTAÇÕES:

- Somente Vereador poderá assinar Contratos e anexos Verba Indenizatória
- Todos os documentos, inclusive contratos ORIGINAIS
- Notas fiscais, contratos e demais documentos emitidos somente em nome do
VEREADOR
- Carimbo de ATESTO SERVIÇO em todos os documentos fiscais (não sendo necessário em
relatórios, modelos gráficos e similares)
- Na ausência do Vereador, somente o Chefe de Gabinete está autorizado atestar
documentos fiscais (com exceção dos anexos, conforme explicado anteriormente).
- A apresentação da documentação comprobatória (documento fiscal) do gasto
disciplinado por este Ato dar-se-á no prazo máximo de 90 dias após o fornecimento do
produto ou serviço.
- A cada mês, o saldo da Verba Indenizatória somente poderá ser acumulado nos
próximos dois meses (60 dias) subsequentes ao de sua competência financeiro para o
seguinte. O pedido de reembolso das despesas, e a apresentação da respectiva
documentação fiscal, deverá ser requerido até o último dia do mês que completar os dois
meses subsequentes permitidos.
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Anotações:

DIRETORIA DE ADM

CONTROLADORIA

FINANCEIRODIRETORIA DE ADM

TRANSPARÊNCIA

GABINETE

FLUXO DA VERBA INDENIZATÓRIA
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